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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

COMUNICADO Nº 112/2026
(Processo nº 2026/00036083)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO em atendimento ao Ofício nº 134/2026/ACI e à 
Portaria nº 21/2026, da Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça, comunica que será realizada inspeção destinada à verificação do 
funcionamento dos setores administrativos e judiciais do Tribunal de Justiça (1º e 2º graus), bem como das serventias extrajudiciais do 
Estado de São Paulo, no período de 04 a 08 de maio de 2026, das 09 às 17 horas.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 197-P-20260417203731-3



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 22 de abril de 2026 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4421 4

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 197-P-20260417203731-4



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 22 de abril de 2026 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4421 5

SAAB - Secretaria de Administração e Abastecimento
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 021/2026

(2024/63570)

Alterar a Instrução Normativa nº 17/2025, que dispõe sobre os critérios e diretrizes para habilitação econômico-financeira a serem 
utilizados nas contratações regidas pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. (Processo 
2024/00063570)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Desembargador FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, 
no uso de suas atribuições legais, em especial daquelas previstas no art. 271, III e § 6º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, e 
diante do que dispõe a Lei nº 14.133/2021 e as demais disposições cabíveis,

RESOLVE:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 17/2025, de 21 de julho de 2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ..................................................................................................................
III - Balanço de abertura, somente para empresas criadas no exercício financeiro da licitação, nas mesmas condições formais 

exigidas, que comprove patrimônio líquido mínimo, observado o limite legal de 10%, que será aplicado ao valor estimado da contratação.” 
(NR)

“Art.6º ..............................................................................................................
VI – Nível 6: contratação de serviços continuados com predominância de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, assim 

considerada quando o valor total desse custo ultrapassar 50% do valor total estimado da contratação.” (NR)
“Art.7º ..............................................................................................................
§2º ..................................................................................................................
I – cujo valor estimado da contratação seja inferior a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para contratações em geral, 

definidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021;” (NR)
“Art.8º...................................................................................................................
I– ..........................................................................................................................
b) patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;
II– ..........................................................................................................................
b) patrimônio líquido de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação;
c)caso quaisquer dos índices de liquidez geral (LG), de liquidez corrente (LC) e de solvência geral (SG) sejam iguais ou inferiores a 

1 (um), o patrimônio líquido a ser comprovado será de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
III – ........................................................................................................................
b) patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, em relação ao último exercício social; e 
c)capital circulante líquido ou capital de giro de, no mínimo, 8,33% (oito inteiros e trinta e três centésimos por cento) do valor estimado 

da contratação, em relação ao último exercício social; 
IV – .......................................................................................................................
b) patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, em relação ao último exercício social; e 
c)capital circulante líquido ou capital de giro de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 

valor estimado da contratação, em relação ao último exercício social;
V – ........................................................................................................................
b) patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, em relação aos dois últimos exercícios 

sociais; 
1. ...........................................................................................................................
d)capital circulante líquido ou capital de giro de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 

valor estimado da contratação, em relação aos dois últimos exercícios sociais.” (NR) 
“Art. 9º ..............................................................................................................
I – ..........................................................................................................................
b) patrimônio líquido de, no mínimo, 13% (treze por cento) do valor estimado da contratação;
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